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DECRETO Nº 053/2021 de 19/03/2021.     

 

“ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 045/2021 DE 

12/03/2021 E O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 049/2021 DE 

16/03/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELO PRESENTE DECRETO; 

 

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde 

(OMS), declarou, em 11 de março de 2020, o estado de pandemia 

de COVID-19; 

 

CONSIDERANDO, o estado de transmissão comunitária do 

Coronavírus (COVID-19), declarado pelo Ministério da Saúde, 

por meio da Portaria nº. 454, de 20 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO, que permanece em curso a pandemia 

planetária com o surto da COVID-19, com graves efeitos – até 

mesmo letais – na área de saúde, que impõe o isolamento social, 

como medida de combate ao coronavírus e prevenção à sua 

proliferação; 

 

CONSIDERANDO, que compete ao município, dentro de sua 

circunscrição, zelar pela saúde, segurança e assistência pública, 

bem como tomar medidas que impeçam a propagação de doenças 

transmissíveis; 

 

CONSIDERANDO, as oscilações e o recente aumento do 

número de média móvel de casos confirmados de Covid-19, de 

hospitalizações e de óbitos no âmbito estadual; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade do Poder Executivo 

Municipal de garantir o atendimento seguro para a prestação dos 

serviços essenciais à população local; 

 

DECRETA: 
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ARTIGO 1º - Fica alterado o Art. 1º, do Decreto nº. 045/2021, de 

12/03/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ARTIGO 1º - A jornada de trabalho dos profissionais, que 

estiverem desempenhando atividades na área da educação 

municipal, será disciplinada por meio de Instrução Normativa 

própria. 

 

ARTIGO 2º - Fica alterado o Art. 2º, do Decreto nº. 049/2021, de 

16/03/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ARTIGO 2º - Ficam suspensas, por período indeterminado, as 

oficinas e cursos, que ocorram de modo presencial, oferecidos 

por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Parágrafo Único – As oficinas e cursos disciplinados no caput 

deste artigo, poderão ocorrer de modo 100% (cem por cento) 

virtual, devendo a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

verificar a viabilidade de sua operacionalização. 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

19 dias do mês de março do ano de 2021. 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0483/2021 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


